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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado sejam adotadas as providências necessárias para a ampliação dos cursos profissionalizantes para os adolescentes no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A adolescência trata-se de uma das etapas do desenvolvimento humano marcada pelas transformações físicas e mentais. Conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA - adolescente é considerado toda pessoa que possui entre doze e dezoito anos de idade.

No Brasil a idade mínima para que uma pessoa possa ingressar no mercado de trabalho, é de 16 anos, podendo a partir dos 14 anos trabalhar na condição de aprendiz. Seja por vontade ou necessidade, é nesta fase da vida em que muitas pessoas partem em busca da primeira oportunidade de emprego, fato que se torna difícil, dentre outros fatores, pela falta de experiência ou qualificação profissional.

Uma das políticas públicas que tem se mostrado eficaz para eliminar parte destas dificuldades são os cursos técnicos profissionalizantes, que preparam o aluno para o mercado de trabalho através do ensino de conhecimentos específicos e aulas práticas. 

Considerando a dimensão do Estado de São Paulo, são poucas as vagas oferecidas, sendo poucos os adolescentes que conseguem ingressar em um curso técnico profissionalizante. Por outro lado, as políticas econômicas e sociais implementadas pelo governo federal têm conduzido o país a níveis de desenvolvimento surpreendentes, resultando em grande e crescente oferta de empregos.

Com o intuito de iniciar a preparação dos jovens para o mercado de trabalho a partir dos 14 anos, idade em que passam a ter o direito de trabalhar na condição de aprendizes, apresentamos a presente indicação visando o aumento da oferta de cursos profissionalizantes no Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em
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